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ESTADO DE  MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

“SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DA COMUNIDADE MURTINHENSE DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA”.

PAUTA PARA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026.

· LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR;
· LEITURA NA INTEGRA DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA REFERENTE AO PRIMEIRO E SEGUNDO SEMESTRE DO ANO DE 2025;
· LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS;
· 5 MINUTOS SEM DIREITO A PARTE;
· PROPOSIÇÕES ESCRITA E VERBAIS;
· PARA ENTRADA, VETO INTEGRAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, AO PROJETO DE LEI Nº. 036/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR DR. ANTÔNIO QUE “INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS SOBRE DROGAS – COMAD DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO - MS, REVOGA A LEI Nº. 1.238, DE 9 DE SETEMBRO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· PARA ENTRADA, PROJETO DE LEI Nº. 001/2026 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2026, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO POR MEIO DA LEI Nº 1.569, DE 24 DE JUNHO DE 2015” – EM REGIME DE URGÊNCIA;

· PROJETO DE LEI Nº. 002/2026, CONCEDE REVISÃO SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO GRUPO DO MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – EM REGIME DE URGÊNCIA;
· PROJETO DE LEI Nº. 003/2026, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE TERRENOS URBANOS, ESTABELECE A COMPETÊNCIA PARA SUA FISCALIZAÇÃO, DEFINE AS RESPONSABILIDADES DOS AGENTES PÚBLICOS E MANTÉM AS SANÇÕES JÁ PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – EM REGIME DE URGÊNCIA;

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2026, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 007, DE 19 DE SETEMBRO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – EM REGIME DE URGÊNCIA;

· PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº. 001/2026, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 95 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – EM REGIME DE URGÊNCIA; 
· PARA ENTRADA PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2026, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA QUE “DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DE PORTO MURTINHO – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· PARA ENTRADA, PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 001/2026, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA QUE “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
“NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DECLARO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO”.
PORTO MURTINHO – MS, 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
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